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ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO Nº 04/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022  - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

  
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Consumo de 
Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e Material de Copa e Cozinha. 
 
Ementa: Procedimento Licitatório 04/2022 – Declarado Frustrado por ausência de 
interessados.  
  
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), às 12:00 
(doze horas), na Câmara Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, o Pregoeiro 
José Carlos Lacerda, junto com a Equipe de Apoio composta por Wesley D’Avila Monteiro 
e Alessandra Maria de Abreu, designados pela Portaria no  02/2022, a fim de realizar os 
procedimentos da Sessão de Pregão acima mencionada, de acordo com o edital  e seus 
respectivos anexos, publicados em 05 (cinco) de Março de 2022, conforme comprovante 
nos autos. Entretanto no horário marcado não compareceu nenhuma empresa interessada. 
O presidente e a Comissão decidiram por aguarda mais 30 (trinta) minutos. Assim mesmo 
não compareceu nenhum interessado licitante. Diante dos fatos a Sessão foi iniciada pelo 
Pregoeiro juntamente com a Comissão de Apoio e presente também o Assessor Jurídico 
da Câmara, Dr. Natanias P. Breder.  Verificou-se junto ao setor de protocolos da Camara e 
outros servidores responsáveis pelo recebimento de correspondências via Correios e 
outros meios. Constatamos que nenhuma correspondência alusiva ao Processo 04/2022, 
Pregão Presencial 01/2022 havia chegado a essa Casa Legislativa. Diante da ausência de 
interessados licitantes, e da negativa da existência de propostas e demais documentos 
protocolados nessa Casa por empresas interessadas, assim como pela negativa de 
recebimento via correios e outras formas de tais documentos de possíveis licitantes, o 
Pregoeiro resolve decretar a frustação do presente procedimento licitatório. Determina 
ainda a reedição e republicação do Edital, para nova data futura, observando o prazo legal 
de 08 (oito) dias uteis entre a efetiva publicação e a abertura de nova sessão pública. Nada 
mais havendo a constar, eu José Carlos Lacerda lavrei a presente, que é lida e assinada 
por mim e pelos demais presentes. 
 
Câmara Municipal de Luisburgo-MG, 21 dias do mês de Março de 2022, as 13:10 (treze 
horas e dez minutos). 
 
 
Pregoeiro: 
 
  
Equipe de Apoio: 
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